
MINISTERIO DA EDucAçAo 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 

EDITAL PREGAO ELETRONICO N9  17/2019 

Torna-se ptThlico, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do 

Cariri (UASG: 158719), por meio da Coordenadoria de LicitacOes, sediada no Centro 

Multiuso - "Vapt Vupt", Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n2  120, 32  andar, 

Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, realizar6 Iicitação, na modalidade 

PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preco, nos termos da Lei n2  10.520, de 

17 de julbo de 2002, do Decreto n9  5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n9  7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, da lnstrucão Normativa SEGES/MPDG n2  03, de 26 de abril 

de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto no 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666, de 21 

de junho de 1993, no que couber, bern como as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sesso: 01/08/2019 

Horário: 09:00 horas(horrio de BrasIlia-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br  

Pregoeiro (a): Bruno Callou Bernardo de Oliveira 

1 DO OBJETO 

o objeto da presente licitação é a aquisição de material para adequacão de uma sala 

multiuso para realizaço de atividades artIsticas como teatro, dança, müsica e outras 

açöes culturais, conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento convocatório, acrescido de seus anexos. 

1.1 A licitacão ser6 constituida de itens e grupos, estes formados por urn ou mais itens 

conforrne tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participaçào no(s) item(ns) e/ou grupo(s) que forem de seu interesse. Atente-se que, 

no caso do grupo, o licitante deve oferecer proposta para todos os itens que o(s) 

compöem. 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificaçöes deste objeto descritas 

no Comprasgovernamentais e as especificacöes constantes deste Edital, prevalecero 

as ültirnas. 

1.2.1 Havendo contradição entre o nümero em algarismo Süa transcriçâo, 

prevalecer6 a escrita por extenso, no Edital e seus anexos. 
10' 



1.3 Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeca a realizaco do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente 

transferida para a primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horria e endereco 

eletrônico, salvo comunicacäo do Pregoeiro em sentido contrrio. 

2 DOS RECURSOS ORAMENTARIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitaco esto programadas em dotaçào 

orçamenthria própria, prevista no orçamento da União para o exercIcio de 2019, na 

classificaço abaixo: 

BOLETIM PARA LIcITAcAo - 1 

PROCESSO: 0023507.00001532/2019-12 

ESFERA: 1— Orçamento Fiscal 

PT RESUMIDO: 109015 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12364208014XP0023 - Implantacão da UFCA 

NATUREZA DA DESPESA: 339030 

FONTE DE RECURSOS: 8100000000 - Recursos Ordinários Educacao 

PROJETO: 416 - ImpIantacão (Recursos do Tesouro) - UFCA 

PLANO INTERNO: M14XPGO1GAN - Gestho Administrativa 

FORMA ucrrAcAo: 05 - Prego 

SETOR INTERESSADO:1305 - Pró-Reitoria de Cultura 

BOLETIM PARA LIcITAçAo - 2 

PROCESSO: 0023507.00001532/2019-12 

ESFERA: 1 - Orçamento Fiscal 

PT RESUMIDO: 109015 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12364208014XP0023 - lmplantacão da UFCA 

NATUREZA DA DESPESA: 449052 

FONTE DE RECURSOS: 8100000000 - Recursos Ordinários Educaço 

PROJETO: 416 - ImpIantacâo (Recursos do Tesouro) - UFCA 

PLANO lNTERNO: M14XPGO1GAN - Gestão Administrativa 

FORMA llclTAçAo: 05 - Prego 

SETOR INTERESSADO: 1305 - 



3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 0 Credenciarnento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participaco dos interessados na modalidade licitatória Prego em sua forma 

eletrônica. 

3.2 0 cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal 

- no sItio www.comprasgovernamentaisgov.br  - conforme o art. 52  e seguintes da 

Instruço Normativa SEGES/MPDG n2  03, de 26 de abril de 2018. 

3.2.1 Após a entrada em vigor da lnstrucão Normativa citada todos os 

fornecedores deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2.2 Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf devero 

realizar upload dos documentos previstos no Manual do Sicaf, visando a manutenção 

cadastral, conforme estabelecido no art. 18 da instruçäo citada. 

3.2.3 Os fornecedores corn niveis de cadastramento nas situaçöes "em 

andamento", "solicitado" e "no validado" no perdero as inforrnaçöes j 

cadastradas no Sicaf, devendo acessar o Sisterna e concluir o cadastramento. 

3.3 0 credenciarnento junto ao provedor do sisterna implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal somada a presunçào de sua capacidade técnica 

para realizaçäo das transaçöes inerentes a este Pregão. 

3.4 0 uso da senha de acesso e/ou certificado digital pelo licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transaçào efetuada diretamente ou por 

seu representante, no cabendo ao provedor do sistema ou ao Orgo/à entidade 

responsvel por esta licitaço nenhurna responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo (incluindo o certificado digital) devero ser 

cornunicadas imediatamente ao provedor do sisterna para imediato bloquelo de 

acesso. 

4 DA PARTICIPAcAO NO PREGAO 

4.1 Podero participar deste Prego interessados cujo ramo de atividade seja 

cornpatIvel corn o objeto desta licitaçào, e que estejam corn Credenciamento regular 

no Sisterna de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto 

no inciso II do art. 21 da lnstruço Normativa SEGES/MPDG n9  03/2018. 

4.2 Ser6 concedido tratarnento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fIsica e para o 

microempreendedor individual - MEl, nos lirnites previstos da Lei Complementar n2  

123, de 2006. 

4.3 Nào poderào participar desta licitacào interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitacOes e celebrar contratos 

adrninistrativos, na forma da legislaco vig,rIt 



4.3.2 estrangeiros que nao tenham representaco legal no Brasil corn poderes 

expressos para receber citaço e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3 que se enquadrem nas vedacöes previstas no artigo 92  da Lei n9  8.666, 

de 1993; 

4.3.4 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto 

quando houver piano de recuperaço devidamente aprovado e hornologado), 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissoluçào ou 

liquidaço; (TCU, AC. 8271/2011 29 Câmara; Parecer n2  

04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AG U/PG F/PF-UFCA ri2  035/2017). 

4.3.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6 cooperativas ou instituiçöes sern fins lucrativos cujo estatuto e objetivos 

sociais no prevejam ou no estejam de acordo corn o objeto contratado. 

4.4 Como condicão para participaçào no Prego, a licitante assinalar "sirn" ou "no" 

em campo próprio do sisterna eletrônico, relativo as seguintes declaraçöes: 

4.4.1 que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 
30 da Lei 

Complernentar n2  123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 Em virtude deste certame ser exclusivo as microernpresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalaço do campo "não" impedir6 o 

prosseguimento no certarne. 

4.4.2 que está ciente e concorda corn as condiçöes contidas no Edital e seus 

anexos, bern como de que curnpre plenamente os requisitos de habilitaco definidos 

no Edital; 

4.4.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certarne, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4 que nâo emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou 

insalubre e no emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70,  XXXIII, da Constituição; 

4.4.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

lnstrucão Normativa SLTI/MPOG n2  2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5 Na fase cornpetitiva,o lance dever6 ser ofertado pelo valor total de cada item/lote 

(conforme o caso). 

5 DO ENVIO DA PRO POSTA 

5.1 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sisterna eletrônico ate a 

data e horrio marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pi.blica 

observaroo horárjo de Brasilia - DF. 



5.3 0 licitante será responsvel por todas as transacöes que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

5.4 lncumbirâ ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a 

sesso pbIica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexäo. 

5.5 Ate a abertura da sesso, os licitantes podero retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.6 0 licitante dever6 enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.113reco correspondente ao valor total do(s) item(ns)/lote(s), sendo 

considerada vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM/LOTE 

(conforme o caso); 

5.6.2Preços correspondentes ao valor UNITARIO de CADA ITEM, sendo que 

estes preços unitários NAO PODERAO SER SUPERIORES aos valores estimativos da 

contrataco para cada item (vide Anexo I); 

5.6.2.1 Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua 

transcriçäo, prevalecerá o valor por extenso; 

5.6.2.2 Os precos devem conter ate duas casas decimals após a virgula. 

5.6.3 Quantitativo por item, observada a quantidade minima fixada em tabela 

do Anexo I. 

5.6.4Marca e fabricante - quando for o caso; 

5.6.5 Prazo referente a garantia - dos servicos e/ou dos bens; 

5.6.5.1 Este prazo corresponderá a 1 (urn) ano quando o Anexo I deste 

edital (Termo de referenda) não estabelecer outro. 

5.6.6 Prazo referente a validade da proposta - observado o item 5.10. 

5.7 Em caso de ser oferecida proposta para algum grupo, deverão ser cotados todos os 

itens do(s) lote(s). 0 nào cumprimento acarretará em imediata descIassificaco e 

convocacão da empresa remanescente, consoante a ordem de classificaço. 

5.8 Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

5.9 Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabaihistas, tributhrios, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.10 0 prazo de validade da proposta não ser6 inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentaço. 

5.11 Quando do registro das propostas no Sist ma Eletrônico, as licitantes deveräo 

observar a orientaço estabelecida pelo do Planejamento, Orçamento e 

/ 



Gestho, no sentido de se incluir o detaihamento do objeto ofertado no campo 

"Descricão Detaihada do Objeto". 

5.12 A ausência de informacâo importante do objeto no citado campo não acarretar6 a 

desclassificaço da proposta da licitante, podendo tal faiha ser sanada mediante 

realizaçäo de diligência destinada a esciarecer ou complementar as informaçoes. 

5.13 A apresentaço da proposta implicar6 na plena aceitaço, por parte da 

proponente, das condicöes estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.14 0 Cadastro Nacional da Pessoa iurIdica - CNPJ, indicado nos documentos da 

proposta de preco e da habilitaço deverão ser do mesmo estabelecimento. 

6 DAS PROPOSTAS E FoRMuLAcAo DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitacão dar-se-A em sesso ptblica, por melo de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 0 Pregoeiro verificar6 as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste 

Edital, forem omissas, contenham vIcios insanveis ou no apresentem as 

especificaçöes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1 A desclassificaçào ser6 sempre fundamentada e registrada no sistema, 

corn acompanhamento em tempo real por todos as participantes. 

6.2.2 A no desclassificaçào da proposta no impede a seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaço. 

6.3 0 sistema ordenar6 automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4 0 sistema disponibilizar6 campo próprio para troca de mensagem entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances 

exciusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6 Havendo lance para algum grupo, a classificaco ser6 por item (na fase própria de 

lances). A cada lance ofertado (por item), o Sistema atualizar6 automaticamente o 

valor global do grupo, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o menor valor 

global do grupo/lote. 

6.7 Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sesso e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 0 licitante somente poder6 oferecer lance inferior ao 61timo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8.1 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nào poderá ser 

inferior a vint (20) segundos e o intervalo entre lances nâo poder ser inferior a três 

(3Xegund. 



6.9 No serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.10 Durante o transcurso da sessão ptiblica, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacão do licitante. 

6.11 No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Prego, o sistema eletrânico poder6 permanecer acessIvel aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.12 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) rninutos, a sesso será 

suspensa e ter6 reinicio somente após comunicaço expressa do Pregoeiro acs 

part id pa ntes. 

6.13 A etapa de lances da sessäo püblica será encerrada por decisäo do Pregoeiro. 0 

sistema eletrônico encaminhar6 aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá perlodo de tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, undo o qual ser6 automaticamente encerrada a recepcão 

de lances. 

6.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrer6 corn o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 61timo lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenaço das propostas. 

6.15 Lances equivalentes não sero considerados iguais, vez que a ordem de 

apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 

classificaco. 

6.16 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes podero reduzir seus precos ao valor da proposta do licitante mais bern 

classificado. 

6.16.1 A apresentacão de novas propostas na forma deste item no prejudicar 

o resultado do certame em relaço ao licitante mais bern classificado. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificaço de possIvel empate, o 

Pregoeiro exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bern como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto. 

7.1.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 

encaminhar a proposta de preco adequada ao tiltimo lance no prazo de 03 (três) 

horas, contado da convocaçào efetuada pelo Pregoeiro por meio da opço "Enviar 

Anexo" no sistema Comprasgovernamentais. 

7.1.2 Os documentos remetidos por rneio da opço "Enviar Anexo" do sistema 

Comprasgovernamentais podero ser solicitados em original ou por cópia autenticada 

a qualquer momento, e assim deverão ser enviados no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas a contar da solicitaco do pregoeiro. 

7.1.3 Os originais ou cópias autentic das, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados 6 Coordenadoria de Licitaç5Xs da UFCA, localizada localizado no Centro 



Multiuso - "Vapt Vupt", Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n2  120, 39  andar, 

Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

7.1.4 A licitante poderá solicitar prorrogaco do prazode 03 (três) horas, desde 

que este não tenha se esgotado e através do próprio sisterna comprasgovernarnentais 

Cu pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

7.1.4.1 A prorrogaço dependeri de decisão do pregoeiro, pois no 

constitui direito do licitante e sempre seri concedida no interesse da Administraçào. 

7.2 0 critério de julgamento será MENOR PREO POR ITEM/LOTE (conforme o caso). 

7.3 Ser6 desciassificada a proposta final que: 

7.3.1 Contenha vIcios ou ilegalidades; 

7.3.2 Näo apresente as especificaçôes técnicas exigidas pelo edital ou seus 

anexos; 

7.3.3 Apresentar preços finais (unitários e/ou totais) superiores ao valor 

mxirno estabelecido neste Edital; 

7.3.3.1 Consideram-se precos mâximos aqueles estabelecidos no Anexo 

I (Termo de Referência); 

7.3.4 Apresentar precos que sejam manifestamente inexequIveis. 

7.3.4.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços: 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos 

dos insurnos e salrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da Iicitaçào não tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando 

se referirern a materiais e instalacöes de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraçâo. 

7.3.4.2 Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, podero ser efetuadas 

diligências, na forma do § 
30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.3.4.3 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta 

por cento) da media dos preços ofertados para o mesmo item, no sendo possivel a 

sua irnediata desclassificaço por inexequibilidade, será obrigatória a realizacäo de 

diligências para o exame da proposta. 

7.40 licitante qualificado como produtor rural pessoa fIsica deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuicöes previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificaço. 

7.5 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponIvel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para 

tanto, sob pena de n5o aceitação da proposta. 

7.5.1 Dentre os documentos passIveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarn-

se os que contenham as caracterIsticas do material ofertado, a exemplo de catálogos, 

fol :ou~rop stas, encaminhados por rneio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 



meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de no aceitaco da proposta. 

7.5.2 Sem prejuIzo da obrigatoriedade de envio da proposta par meio do 

sistema comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-
mail: propostas.proad@ufca.edu.br.  

7.5.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitacôes da UFCA,localizado no 

Centro Multiuso - "Vapt Vupt", Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n2 120, 32 

andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

7.5.4 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poder6 ser prorrogado par 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo. 

7.7 0 Pregoeiro poder6 solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da UFCA ou, ainda de pessoas fIsicas ou jurIdicas estranhas ao órgào, para 

orientar sua deciso. 

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender6 a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horrio para a continuidade da mesrna. 

7.9 0 Pregoeiro poderá encaminhar, par meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenco 

de meihor preço, vedada a negociaçäo em condiçöes diversas das previstas neste 

Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeiro no aceitar a proposta e 

passar a subsequente, poder negociar corn o licitante para que seja obtido preço 

meihor. 

7.9.2 A negociação ser6 realizada par meio do sistema, podendo será 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8 DA HABILITAAO 

8.1 Como condicäo prévia ao exame da documentaçäo de habilitaco do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condiçöes de participaco, especialmente quanto a existência de 

sançäo que impeca a participacäo no certame ou a futura contrataço, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenacöes CIveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho / -Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbade  adm/consultar reguer4o.pkp); 



8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

8.1.5 A consulta aos cadastros ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritrio, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sancöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibiçào de contratar corn o Poder Pt.iblico, inclusive por intermédio 

de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6 Constatada a existência de sançào, o Pregoeiro reputar6 o licitante 

inabilitado, por falta de condicào de participaco. 

8.2 0 Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, 

em relaco a habilitação juridica; a regularidade fiscal e trabaihista; e a qualificação 

econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da lnstruco Normativa 

SEGES/MPDG n9  03/2018. 0 SICAF também poder6 ser utilizado para consulta no 

tocante a qualificaço técnica conforme art. 69, inciso V e art. 14 da mencionada 

instruço. 

8.2.1 Também poderão ser consultados os sItios oficiais emissores de certidôes, 

especialmente qua ndo o licitante esteja corn alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.2.2 Caso a Pregoeiro no logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sItio oficial ou caso a documentação se apresente no sistema como 

vencida, o licitante ser6 convocado a encaminhar, no prazo de 03 (três)horas, 

documento vlido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 

de inabilitação, ressalvado o disposto quanto a comprovacào da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 

estatui o art. 43, § 12  da LC nQ 123, de 2006. 

8.2.3 A licitante poder6 solicitar prorrogaco do prazo de 03 (trés) horas, desde 

que este no tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais 

ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

8.2.3.1 A prorrogaço depender6 de decisào do pregoeiro, pois não 

constitul direito do licitante e sempre ser6 concedida no interesse da Administração. 

8.3 Os licitantes que no estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF além do nIvel de credenciamento exigido pela Instrucâo 

Normativa SLTI/MPOG 003, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentaçâo 

relativa a Habilitaco JurIdica, a Regularidade Fiscal e trabalhista e a Qualificacäo 

Econômico-Financeira. 

8.4 HABILITAçAO JURIDICA: 

8.4.1 No caso de ernpresrio individual, inscriçäo no Registro Piblico de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.2 No caso de sociedade empresria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, Ithmente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de seus administradores. 



8.4.3 No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacão 

dos seus administradores. 

8.4.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certido 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas JurIdicas, conforme o 

caso, que comprove a condiço de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

segundo deterrninado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integracão - DREI. 

8.4.5 No caso de cooperativa: ata de fundaço e estatuto social em vigor, corn a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas da respectiva sede, bern como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971. 

8.4.6 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da 

Condiço de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficar 

condicionada a verificaço da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: 

decreto de autorização; 

8.4.8 No caso de agricultor familiar: Declaraço de Aptido ao Pronaf - DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 42,  §29  do 

Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.4.9 No caso de produtor rural: matricula no Cadastro EspecIfico do INSS - CEl, 

que comprove a qualificação corno produtor rural pessoa fisica, nos termos da 

tnstruçào Norrnativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.10 Os documentos acima devero estar acompanhados de todas as 

alteraçôes ou da consolidaço respectiva. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.5.1 Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas, se for o caso; 

8.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentaço de certidào expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributrios federais e a DIvida Ativa da Unio (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3 Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico 

(FGTS); 

8.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabaiho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva corn efeito de 

negativa, nos termos do Titulo Vll-A daCo 'olidacão das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 12  de rn 3; 



8.5.5 Prova de inscrico no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatIvel corn o objeto contratual; 

8.5.6 Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicuiio ou sede do 

licitante; 

8.5.7 Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante; 

8.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto iicitatório, dever6 comprovar tal condiçào mediante 

a apresentacão de declaraçâo da Fazenda Estadual ou Municipal do domicIlio ou sede 

do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da iei; 

8.5.9 Caso o licitante detentor do menor preco seja microempresa, empresa de 

pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, 

de 2007,dever6 apresentar toda a documentaçào exigida para efeito de comprovaco 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricão, sob pena de 

inabilitação. 

8.6 A tItulo de QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA, devero apresentar c(s) 

seguinte(s) documento(s): 

8.6.1 certidäo negativa de feitos sobre faiência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na prápria certido ou, na 

omissâo desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 

sua apresentacäo; 

8.6.1.1 Caso a certidâo seja positiva de recuperaco, cabe ao licitante 

apresentar o piano de recuperaço aprovado e homoiogado judicialmente, na forma 

do art. 58 da iei 11.101, de 2005 (TCU, AC. 8271/2011 22  Câmara; Parecer n2  

04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA n2  035/2017). 

8.6.1.2 Se a empresa postulante a recuperaço não obteve o 

acoihimento judicial de seu piano, no h6 demonstraçäo da sua viabilidade econômica, 

nac devendo ser habilitada no certame iicitatório (TCU, AC. 8271/2011 22  Câmara; 

Parecer n2  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA n2  

035/2017). 

8.6.1.3 E aplicvel a empresa em recuperaçào extrajudiciai, corn piano 

de recuperaçào homologado judiciaimente, a possibilidade de participar desta 

iicitação, nos mesmos moldes da empresa em recuperaço judicial. (TCU, AC. 

8271/2011 22  Câmara; Parecer nQ 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica 

AGU/PGF/PF-UFCA n2  035/2017). 

8.6.1.4 A empresa em recuperaco (extrajudicial ou judicial) corn piano 

de recuperacão acoihido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais 

requisitos para a habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 22  Câmara; 

Parecer n2  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA n 2  

035/2017). 

8.7 As empresas cadastradas ou no no SICAF deverào comprovar, ainda, a 

per meio de: 

/;Jt(c 



8.7.1 Comprovação de aptido para o fornecimento de bens em caracterIsticas, 

quantidades e prazos compatIveis corn o objeto desta licitaço, ou com a item 

pertinente, por meio da apresentacão de urn ou mais atestados fornecidos por pessoas 

jurIdicas de direito püblico ou privado. 

8.7.1.1 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-

se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

8.7.1.2 Caso o pregoeiro solicite a licitante disponibilizar6 todas as 

informacoes necessárias a comprovaçào da legitimidade dos atestados apresentados, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte a contrataçäo, 

endereco atual da contratante e local em que forarn prestados os serviços, a titulo de 

habilitaço complernentar. 

8.7.1.3 No caso do item acima o prazo para envio é de 03 (trés) horas, 

podendo ser prorrogado a pedido do licitante e dependendo de deferimento por parte 

do pregoeiro. 

8.8 Os documentos exigidos para habilitacão relacionados nos subitens acima, 

devero ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 

funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 03 (trés) horas, após 
solicitaçào do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorizacão do 

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito a envio da 

documentacão por meio do e-mail: licitacoes.proad@ufca.edu.br.  Caso o pregoeiro 
solicite, os documentos sero remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabeliao de notas, ou por servidor da Administraço, 

desde que conferidos corn o original, ou publicacão em órgão da imprensa oficial, para 

o endereco da Coordenadoria de Licitaçöes da UFCA, localizada no Centro Multiuso - 

"Vapt Vupt", Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n2  120, 32  andar, Centro, Juazeiro 

do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

8.8.1 Nao sero aceitos documentos corn indicaço de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalrnente permitidos, observado o item 5.14 deste edital. 

8.8.2 A licitante poder6 solicitar prorrogaço do prazo de 03 (trés) horas, desde 

que este no tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais 

ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

8.8.2.1 A prorrogação dependerá de decisâo do pregoeiro, pois no 

constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

8.9 A existéncia de restriço relativamente a regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

8.9.1 A declaraço do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior a fase de habilitação. 

8.9.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada aexisténcia 

de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal, a rnesma sera cori'pcda para, 
/'/ 



no prazo de 5 (cinco) dias üteis, apths a declaraço do vencedor, comprovar a 

regularizacão. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perIodo, a critérlo da 

administraco püblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacão de 

justificativa. 

8.9.3 A nâo-reguIarizaço fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitaçào do licitante, sem prejuIzo das sançöes previstas neste Edital, 

corn a reabertura da sesso piblica. 

8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspender6 a sesso, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.11 Ser6 inabilitado o licitante que no comprovar sua habilitaçào, seja por no 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenth-los em desacordo corn o 

estabelecido neste Edital. 

8.12 0 pregoeiro, auxiliado pela equipe de apolo, consultará os sistemas de registros 

de sancöes SICAF, lista de inidôneos do TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanço 

aplicada a licitante, cujo efeito tome-a proibida de participar deste certame. 

8.13 No caso de inabilitacão, haver6 nova verificaçào, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9  123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacâo da proposta subsequente. 

8.14 Da sesso pblica do Prego divu lgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

9 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

9.1 A sessao püblica podera ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulaco de atos 

anteriores a realizacão da sesso pblica precedente ou em que seja anulada a própria 

sesso pübica, situacào em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitaçào do preco melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor no assinar o contrato, no retirar o 

instrumento equivalente,ou nao comprovar a regularizaçäo fiscal, nos termos do art. 

43, §12  da LC n2  123/2006. Nessas hipóteses, sero adotados os procedimentos 

imediatarnente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2 Todos os licitantes remanescentes devero ser convocados para acompanhar a 

sessâo reaberta. 

9.2.1 A convocaco se dar6 por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, Cu, 

ainda, fac-sImile, de acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-sImile dar-se-6 de acordo corn os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

coastrajs dos. 



10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

10.1 A proposta final do licitante meihor classificado, devidamente datada, deverá 

ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitaco do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e dever: 

10.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima foiha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, ncimero da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

10.1.3 Conter as especificaçöes do objeto, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estar 

vinculada a estes termos; 

10.1.4 Conter o prazo de validade de no mInimo 90 (noventa dias), consoante 

este edital, bern como o prazo correspondente a garantia do produto, 

10.1.5 A licitante poder6 solicitar prorrogaço do prazo de 03 (três) horas, 

desde que este no tenha se esgotado e através do próprio sistema 

comprasgovernamentais ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

10.1.5.1 A prorrogacão dependerá de decisão do pregoeiro, pois no 

constitui direito do licitante e sernpre será concedida no interesse da Administração. 

10.1.6 Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema 

comprasgovernamentais). 

10.1.7 Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins 

de esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideraço no decorrer da execuco do contrato e no caso de eventual aplicaco de 

sancão a Contratada. 

10.3 t vedado o uso do termo "conforme o edital" ou semelhantes visando substituir 

informaçào que deve constar expressamente na proposta, conforme este item 10. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacâo fiscal da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mInimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intençâo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisâo(óes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existéncia de motivação da intecØo de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamen /) 



11.2.1 Nesse momento a Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos 

de quern recorre), mas apenas verificar6 as condicöes de admissibilidade do recurso 

(as condicöes de prazo e forma em que fol interposto). 

11.2.2 A falta de rnanifestaço motivada do licitante quanta a intençào de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente ter, a partir de entao, o 

prazo de très dias para apresentar as razöes, via sistema eletrânico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes 

também pelo sisterna eletrônico, em outros três dias, que corneçarao a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.3 0 acolhimento do recurso invalida tho somente as atos insuscetIveis de 

a proveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerao corn vista franqueada aos interessados, no 

endereco constante neste Edital. 

12 DA ADJUDICAcAO E HoMoLoGAcAo 

12.1 0 objeto da licitação ser6 adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposico de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados; 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

cornpetente homologará o procedimento licitatório. 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a hornologaço da licitaç5o, será firmado Terrno de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaco). 

13.2 Previarnente a contrataco, a Administraço promotora da licitaço realizará 

consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicathria de 

contratar corn o Poder Pblico. 

13.2.1 A adjudicatária deverá obedecer ao prazo estipulado pela 

Administração, contado a partir da data de sua convocação, para assinar o Terrno de 

Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforrne o caso, sob pena de decair 

do direito a contrataçäo, sern prejuIzo das sancöes previstas neste Edital. 

13.2.2 Alternativamente a convocaço para comparecer perante 0 órgâo ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administraço poderá encaminhá-Io para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, rnediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico. 

13.3 

0 raz) ificada 

evisto originalmente poder ser prorrogado, por igual perlodo, por 

jus do adjudicatário e aceita pela Adrninistraçao. 



13.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administraçäo realizar6 consulta "on line" ao SICAF, bern como ao Cadastro 

Informativo de Créditos nao Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos 

autos do processo. 

13.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado dever 

regularizar a sua situacão perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicaço das penalidades previstas no edital e anexos, 

14 DO PREO 

14.1 Os preços so fixos e irreajustveis no prazo de urn ano contado da data limite 

para a apresentaço das propostas. 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soIicitaco da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de urn 

ano, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, aplicando-se o 

indice Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou Indices oficiais 

que guardem a maior correlaco possIvel corn o segmento econômico em que estejarn 

inseridos tais insumos ou materiais, desde que exciusivamente para as obrigaçöes 

iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 

14.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInimo de urn 

ano ser6 contado a partir dos efeitos financeiros do ültimo reajuste. 

15 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAAO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitacão do objeto e de fiscalização estho 

previstos no Termo de Referência, observando-se a regra de que as atividades de 

solicitação, atestação e fiscalização dos servicos competem a servidor designado pela 

U FCA. 

16 DAS oBRlGAcOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigaçOes da Contratante e da Contratada so as estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I deste edital), 

16.1.1 E obrigacão da contratada o fornecimento de bens de acordo corn os 

critérios de sustentabilidade ambiental contidos na tnstrucão Normativa n2  01, de 19 

de janeiro de 2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacäo do 

Ministério do Planejarnento, Orçamento e Gestäo (SLTI/MPOG). 

16.2 No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve faz6-lo na forma de 

rernessa ünica conforme o Anexo I (subitens 4.1.1, 4.2.1 e 4.3.1). 

17 DO PAGAMENTO 

17.10 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do perlodo de adimplemento a que se referir, atray4s de ordem 

bancria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados  



17.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, devero ser efetuados no 

prazo de ate 5 (cinco) dias (iteis, contados da data da apresentacão da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 59, § 39, da Lei n2 8.666, de 1993. 

17.3 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

17.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 
contratacão, ou, ainda, circunstância que irnpeca a liquidação da despesa, corno, por 

exernplo, obrigaçào financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

cornprovaço da regularizaço da situacào, não acarretando qualquer onus para a 

Contratante. 

17.5 Seri considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.6 Antes de cada pagamento a contratada, ser6 realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutencão das condiçOes de habilitaço exigidas no edital. 

17.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaco de irregularidade da contratada, sera 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situaçào ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poder6 ser 

prorrogado urna vez, por igual perlodo, a criteria da contratante. 

17.8 No havendo regularizacão ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsveis pela fiscalizaco da 

regularidade fiscal quanto a inadirnplência da contratada, bern corno quanto a 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessrios para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.9 Persistindo a irregularidade, a contratante dever6 adotar as medidas necessarias 

a resciso contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a contratada a ampla defesa. 

17.10 Havendo a efetiva execucào do objeto, os pagamentos sero realizados 

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nào 

regularize sua situaçào junto ao SICAF. 

17.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenco tributária prevista na 

legislaco aplicável. 

17.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar n2  123, de 2006, näo sofrerá a retençào tributária quanto aos 

irnpostos e contribuiçOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentaco de comprovaço, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Co mpl em e nta r. 

17.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 



efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaco da seguinte 

form u Ia: 

EM = lx N xVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Ntmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensaço financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) I = (6/100) I = 0,000 16438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

18 DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

18.1 Cornete infracão administrativa nos termos da Lel nQ 8.666, de 1993 e da Lei n2  

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

18.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em 

decorrência da contrataco; 

18.1.2 Ensejar o retardamento da execuço do objeto; 

18.1.3 Fraudar na execucäo do contrato; 

18.1.4 Comportar-se de modo inidôneo: 

18.1.4.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaraço falsa quanto as condiçöes de participaco, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momenta da licitaçào, 

mesmo após o encerramento da fase de lances; 

18.1.5 Cometer fraude fiscal; 

18.1.6 Não mantiver a proposta; 

18.1.7 Apresentar documentacäo falsa. 

18.1.8 Deixar de entregar as documentos exigidos no certame. 

18.1.9 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

näo assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar docunientação 

exigida no edital, apresentar documentaco falsa, ensejar a retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuco do contrato, 

comportar-se de modo pdôneo, fizer declaraçäo falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direi pla defesa, ficar impedido de licitar e de contratar corn a 

Uniäo, e seresçr enciado no SICAF, pelo prazo de ate cinco anos. (art. 28, decreto 

n2  s450/2Ø) ' 



18.2 0 licitante/adjudicatrio que cometer qualquer das infracöes discriminadas no 

subitem anterior ficar6 sujeito, sern prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 

seguintes sançöes extraldas do termo de referência (Anexo I): 

18.2.1 Advertência por faltas leves, assirn entendidas aquelas que no 

acarretern prejuIzos significativos para a Contratante; 

18.2.2 Multas (que serâo recolhidas de acordo corn instrucöes fornecidas pela 

CONTRATANTE): 

18.2.2.1 Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua 

proposta final vencedora, se der causa a pelo menos urn dos inadimplementos 

estabelecidos a seguir: 

18.2.2.1.1 No aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade 

de sua proposta vencedora; 

18.2.2.1.2 Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 

documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitaço, 

exigidos nos termos e prazos do presente edital; 

18.2.2.1.3 Apresentar documentaco falsa, ainda que 

parcialmente; 

18.2.2.1.4 Não mantiver sua proposta integralrnente nos 

termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

18.2.2.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2.2.1.6 Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, 

quanto a qualquer dos requisitos de habilitaçào exigidos e/ou quanto ao cumprimento 

de quaisquer das dernais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

18.2.2.1.7 Corneter fraude fiscal. 

18.2.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 

contrato por dia de atraso, observando a valor mInimo de R$ 10,00 (dez) reais; 

18.2.2.3 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigaçào, 

pela no entrega dos equipamentos; 

18.2.3 Suspensâo temporria de participação em licitaço e impedimento de 

contratar corn a Administraço, por prazo no superior a 2 (dois) anos; 

18.2.4 Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

Administração Püblica enquanto perdurern as motivos determinantes da punição ou 

ate que seja promovida a reabilitaço perante a prOpria autoridade que aplicou a 

penalidade, que ser6 concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administraçào 

pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn base 

no subitem anterior; 

18.2.5 Impedimento de licitar e contratar corn a Unio corn o consequente 

descredenciarnento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos; 

18.3 As sançöes previstas nos subitens 18.2.2.1; 18.2.2.2 ; 18.2.2.3 do subitem 18.2.2 

poder5o ;se;r~--ao~lic~adas' cle orma concomitante corn as sancöes previstas nos subitens 



18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 do item 18.2, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 6teis. 

18.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos sero consideradas 

independentes entre si; 

18.4.1 A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, 

mediante guia de recoihimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa; 

18.5 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei ng 8,666, de 

1993,as empresas ou profissionais que: 

18.5.1 Tenham sofrido condenacão definitiva por praticar, por meio 

dolosos,fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2 Tenham praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da 

licitaço; 

18.5.3 Demonstrem no possuir idoneidade para contratar corn a 

Administraco em virtude de atos ilIcitos praticados. 

18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurar6 o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicathrio, observando-se a procedimento previsto na Lei n9  8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999. 

18.7 A autoridade competente, na aplicacão das sancöes, levar6 em consideraçäo a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern coma a dano 

causado a Administraco, observado o princIplo da proporcionalidade. 

18.8 A aplicaçäo das sancöes previstas no exclui a passibilidade de aplicaçöes de 

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaco do fornecedor por eventuals 

perdas e danos causados a Administracäo. 

18.9 As penalidades serào obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.10 Nào estão exciuldas outras sancöes por ventura previstas no Anexo I. 

19 DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Qualquer pessoa poder6 impugnar este Edital ate 02 (dois) dias üteis antes da 

data designada para a abertura da sesso püblica. 

19.2 A impugnaçào poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

impugna.proad@ufca.edu.br  dentro do prazo mencionado. 

19.3 Acolhida a impugnaça, ser6 definida e publicada nova data para a reaIizaço do 

certame, exceto quando a alteraço nào afetar a formutaçäo das propostas. 

19.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias iteis anteriores a data designada para 

abertura da sessào püblica, exclusivament4 por meio eletrânico via internet, através 

do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br.  



19.4.1 ApOs o prazo mencionado acima no se aceitar6 o recebimento de 

qualquer pedidode esciarecimento referente a dtvidas acerca deste edital, bern como 

de seus anexos. 

19.4.2 As impugnacôes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

19.5 As respostas as impugnacöes e os esciarecimentos prestados pelo Pregoeiro sero 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarào disponiveis para consulta por 

qualquer interessado. 

20 DAS DISPoSIçOES FINAlS 

20.1 Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca 

a realizaçäo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida 

parao primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que näo haja comunicaco em contrário pelo Pregoeiro. 

20.2 No julgamento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poder6 sanar erros ou 

faihas que no alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, 

atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitaçào e classificacão. 

20.3 A homologação do resultado desta licitaço não implicar6 direito a contrataço. 

20.3.1 Fica assegurado a UFCA o direito de no interesse da Administracäo, 

anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte a presente Iicitaço, dando 

ciência aos participantes na forma da legislaco vigente. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretadas em favor da 

ampliaço da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administraco, a princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataço. 

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparacào e apresentacão de suas 

propostas e a Administraçào näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da conducão ou do resultado do processo licitatório. 

20.5.1 Ac participarern deste certame os licitantes esto cientes de que devem 

respeitar os precos mximos estabelecidos nas normas de regência de contratacOes 

póblicas federais, a exemplo do Decreto n2  7.983, de 8 de abril de 2013 (AC 1455/2018 

- Plenário -TCU); 

20.5.2 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administracäo 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 

e, após a devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoçäo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, incise IX, da Constituição; ou condenaço dos agentes pibIicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçào do contrato (AC 

1455/20J8--PIen(o -TCU). 



20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administracào. 

20.7 0 desatendimento de exigências formais prescindIveis nào importará o 

afastarnento do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, 

observados os princIpios da isonomia e do interesse püblico. 

20.8 Em caso de divergência entre disposicöes deste Instrumento convocatório e de 

seus anexos (ou dernais pecas que compôem o processo) prevalecerão aquelas 

constantes deste Edital. 

20.9 0 Edital esth disponibilizado, na mntegra, no endereco eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e também poderäo ser lidos e/ou obtidos na 

Coordenadoria de Licitacães, localizada no Centro Multiuso - "Vapt Vupt", Rua 

Interventor Francisco Erivano Cruz, n2  120, 32  andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, 

CEP: 63010-015, em dias üteis, no horário das 08h:00 as 12h:00min e das 13h:00m1n as 

17h:00min, rnesrno endereco e perlodo nos quais os autos do processo administrativo 

perrnanecerão corn vista franqueada aos interessados. 

20.10 Este edital está em conformidade corn o modelo do sItio da Advocacia-Geral da 

União - http://wwwagu.gov.br/ da Comisso Permanente de Atualizacão de Editais da 

Consultoria-Geral da União. 

20.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta 

ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato 
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